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Diárias à Dire toria  Administra t iva e  
Financeira,  devidamente preenchido e  
autorizado formalmente pelo ordenador de  
despesas,  com antecedência mínima de 7  
(sete d ias)  úteis  da  data da viagem. 
Conforme consta  no Anexo I I  desta 
Resolução.  
 
Parágrafo único.  S ituações excepcionais e  
que impossibi l i tem o cumprimento do 
prazo previs to no caput devem ser 
just i f icadas pela chefia imediata do 
beneficiário e aprovadas pelo Secretár io 
Executivo do Consórcio.  
 
Art .  21° Na aquisição de passagens devem 
ser observadas as normas gerais  de 
orçamento e f inanças,  inclusive o  
procedimento l ic i ta tór io,  ressalvadas as  
si tuações de dispensa previs tas na Lei  nº 
8 .666/93,  com o objet ivo de:  
I  -  Acessar  as mesmas vantagens 
oferecidas ao setor privado;  
I I  -  Adquiri r  passagens de menor  preço 
dentre  as  disponíveis no mercado,  
inclusive decorrentes de tari fas  
promocionais ou reduzidas,  observada a 
compatibi l idade com a programação da  
viagem.  
 
Art .  22°  As passagens devem ser  
adquiridas para data e hora  compatíveis  
com o iníc io e término do evento ou 
at iv idade a  ser desenvolvida.  
§1º Se  houver prejuízo à part ic ipação ou 
atuação do beneficiário,  as passagens 
podem ser adquir idas  para  data  anterior 
ou posterior ao iníc io ou término do 
evento ou das a t iv idades a  serem 
desenvolvidas,  devendo ser  
necessariamente just i f icadas pela  chefia  
imediata.   
§2º Caso o benefic iário tenha interesse em 
antecipar ou permanecer no local  do 
evento ou da  at iv idade que foi  designado 
para desenvolver ,  por motivos 
part iculares,  deverá  comunicar à  sua 
chefia imediata e,  em caso de autorização,  
será encaminhado à Diretoria  
Administrat iva e Financeira.   
 
Paragráfo  único.  A antecipação ou 
permanência somente será autorizada caso 
o valor da  passagem de re torno na  data  
indicada seja  inferior ou igual  ao prev isto.   
 
Art .  23°   As despesas rela t ivas a  multas,  
aumentos e di ferenças tari fárias,  taxas 
extras,  dentre outras  que decorram do 
descumprimento de  datas e horários 
constantes  dos b i lhetes de passagens já  
emit idos devem ser pagas pelo 
beneficiário que,  por  motivos estr i tamente 
part iculares,  der causa às custas  
elencadas.  
Parágrafo único.  Se ,  excepcionalmente,  as 
despesas acima forem pagas pelo  
Consórcio,  o empregado ou servidor 
públ ico a serviço deve ressarc ir  os  
valores por  meio de  depósito na conta  
indicada pe la Diretoria Administra t iva e  
Financeira,  no prazo de até 30 ( tr inta)  dias  
a part i r  da noti f icação.  
 
Art .  24°  As passagens aéreas nacionais  e 

internacionais  devem ser adquir idas pelo 
melhor  custo  benefíc io para Autarquia ,  
veri f icando a disponibi l idade em classe 
econômica ou executiva.  
 
 
 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
Art .  25°  É obrigatór ia a prestação de 
contas pelo  benef iciário de diár ias e 
passagens concedidas pelo Consórcio,  
que deve ocorrer no prazo de a té 15  
(quinze) dias úteis  subsequentes ao 
retorno à  sede ou à loca l idade de 
exercício,  em conformidade do Anexo I I I  
desta Resolução,  contendo:  
I  -  Re latório de viagem; 
I I  -  Cópia dos cartões de embarque aéreo 
ou dos bi lhetes  das passagens terrestre,  
f luvial  ou equiva lente;  
I I  -  Cópia do cert i f icado ou declaração de 
part ic ipação em evento,  quando a viagem 
do serv idor  t iver  como f inal idade a 
part ic ipação em cursos,  sem inários ,  
treinamentos ou similares;  
IV -  Quando for o caso,  comprovante da  
devolução dos recursos f inanceiros 
recebidos,  na hipótese de o servidor  
retornar à sede em prazo menor do que 
previsto para o seu afastamento,  na 
proporção da antecipação;  
VI  -  A assinatura do chefe imediato,  
enquanto condição de  aprovação e  com o 
propósi to de configurar a  prestação de 
contas de d iária  recebida.  
 
§1º No caso de  perda,  extravio  ou rasura 
dos orig inais dos documentos 
mencionados no inciso I I  deste art igo,  
poderão os mesmos serem substi tu ídos 
por declaração emit ida pela empresa de 
transporte,  fazendo dela constar as  
informações necessár ias à comprovação 
do deslocamento do empregado ou 
servidor.  
 
§2º A anál ise  da  prestação de  contas dos 
beneficiários referente  às indeniza ções de  
concessões de diárias e passagens será  
efetuada pela Dire toria Administra t iva e  
Financeira,  bem como, parecer da 
Coordenação de Monitoramento e Contro le 
Interno.   
 
Art .  26° É vedada a concessão de nova 
diárias ou passagens a  beneficiários  
que este ja  com pendência na prestação de  
contas de diárias recebidas ou de entrega 
da prestação de contas,  há mais de 60 
(sessenta dias)  dias do retorno do 
afastamento,  sujei tando-se à devolução 
dos valores ou à instauração de tomada de  
contas especial ,  v isando o ressarcimento 
ao erário,  dos valores recebidos.  
 
Art .  27° É de responsabi l idade do 
beneficiário,  que obteve passagem emit ida  
pelo Consórcio em seu nome:  
I  -  A real ização do check-in e checkout;  
I I  -  A real ização da reserva no hotel;  
I I I  -  A al teração de voos,  nos casos em que 
resolva embarcar antes ou depois do 
horár io do seu retorno,  por motivo de 
casos part iculares,  deverá arcar com a  
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